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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
(Do Sr. Alexis Fonteyne)

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966, para submeter as obrigações
tributárias acessórias aos princípios da
reserva legal e da noventena.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei submete as obrigações tributárias acessórias ao
princípio da reserva legal tributária e da noventena, ao inserir
dispositivos aos arts. 9º e 97 e o art. 104-A, bem como alterar a redação
do art. 113 e do art. 115, todos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966, o Código Tributário Nacional.

Art. 2º A Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966, fica acrescida dos
seguintes dispositivos:

“Art. 9º …
…
V - instituir ou agravar obrigação acessória por meio de ato
infralegal.
…”
“Art. 97. …
…
VII - a instituição de obrigações acessórias ou alterações
mais gravosas, inclusive quanto à forma, prazo e condições
para seu cumprimento e o respectivo responsável.
…”
“Art. 104-A. Entram em vigor no primeiro dia do quarto mês
subsequente àquele em que ocorra à sua publicação os
dispositivos de lei que instituam ou agravem obrigações
acessórias.”
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Art. 3º Os artigos 113 e 115 da Lei 5.172, de 25 de outubro de
1966, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 113. …
…
§ 2º A obrigação acessória decorre da lei tributária e tem por
objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas
no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
…”
“Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer
situação que, na forma da lei aplicável, impõe a prática ou a
abstenção de ato que não configure obrigação principal.”

Art. 4º Os Poderes Executivos encaminharão aos Poderes
Legislativos, em até 6 (seis) meses após a publicação desta Lei
Complementar, os projetos de lei dispondo sobre as obrigações
tributárias acessórias já existentes.

Art. 5º As obrigações tributárias acessórias existentes na data de
publicação desta Lei Complementar poderão permanecer produzindo
efeitos até 18 (dezoito) meses após essa data, sem prejuízo da
necessidade de observação do art. 9º, V, do art. 97, VII, e do art. 104-A
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, em relação às alterações
mais gravosas.

Art. 6º Fica revogado o art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de
1999.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As obrigações acessórias tributárias são instrumentos de prestação
de informações aos fiscos, no interesse da arrecadação e fiscalização de
tributos. Ocorre que hoje elas são criadas pelo Poder Executivo, que
acabam por acatá-las da forma como propostas pelos fiscos, que são os
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diretamente interessados, ficando os pagadores de tributos de fora da
discussão de criação destas obrigações sobre eles impostas.

Entendemos que é importante a participação dos contribuintes na
formatação das obrigações acessórias tributárias por meio do Poder
Legislativo, mais imparcial nestas definições, sendo imperioso
submetê-las à lei. Assim, estes poderão colaborar com o processo
legislativo, seja por meio de participação em audiências públicas, seja
por meio de apresentação de emendas etc. Isso garantirá maior
legitimidade às obrigações acessórias, bem como proporcionará a criação
de obrigações mais adaptadas à realidade e menos onerosas.

O artigo 150, I, da Constituição Federal (CF) proíbe os entes
federados de “exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça”.
Entretanto, a Carta Magna consagrou o princípio amplo da legalidade,
estabelecendo, no inciso II de seu artigo 5º, que “ninguém será obrigado
a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”.

Ocorre que, em razão do tratamento específico no âmbito
tributário, o princípio amplo da legalidade acaba por ficar eclipsado. Essa
situação está consolidada em razão de o Código Tributário Nacional -
CTN, em seus artigos 9º e 97, apresentar uma lista de temas reservados
à lei.

O Supremo Tribunal Federal entende que o art. 97 do Código
Tributário Nacional foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 e,
interpretando o dispositivo a contrario sensu, conclui que as matérias ali
não constantes não estão abrangidas pelo princípio da legalidade.1

Essa situação não nos parece ser a ideal e a desejada pelo
Constituinte, ainda mais frente aos problemas gerados pela ausência de
reserva legal para o estabelecimento de obrigações acessórias, que vem
sendo implantadas por meio de Decretos (apesar da dificuldade de
enquadramento ao inciso IV do artigo 84 da CF) e outros atos infralegais.

O art. 16 da Lei 9.779, de 1999, autoriza a Receita Federal a
estabelecer normas regulamentares sobre obrigações acessórias de
impostos e contribuições sob sua competência arrecadatória. Trata-se,
portanto, de uma delegação legislativa.

Essa delegação, no entanto, tem limites fixados pela própria lei. No
caso da Lei 9.779/1999, os limites da delegação ficam claros na redação
do art. 16: “compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações
acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados,

1 Alexandre, Ricado. Direito tributário esquematizado. São Paulo: Método, 2007, página 98, grifou-se.
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estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o
respectivo responsável”.

Portanto, a Lei autoriza a Receita Federal do Brasil (RFB) a editar
regulamento dispondo sobre obrigações acessórias, mas a Lei ilustra bem
que tipo de obrigações. Seria algo do gênero do “prazo”, “forma”, e
“condições” para o cumprimento das obrigações, ou seja, temas
estritamente procedimentais, que não inovam profundamente na
obrigação já estabelecida.

Não obstante, há exemplos de Instruções Normativas da RFB,
como a IN RFB 1.652/2016 e a IN RFB 1.672/2016, que vão bem mais
longe do que simplesmente regulamentar questões de forma para o
cumprimento de obrigações. Elas criam novas obrigações que não estão
necessariamente ligadas às obrigações principais, refletindo excessos no
estabelecimento de obrigações de fazer pela legislação infralegal.

Ademais, o Governo Federal, atendendo a compromissos
assumidos no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária
(CONFAZ), emitiu o Decreto Federal n° 6.022/2007, que instituiu o
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), destinado à unificação do
cumprimento das obrigações tributárias acessórias relativas aos diversos
entes federativos.

Ocorre que, no curso da implantação de alguns módulos do
sistema, as empresas têm tido grandes dificuldades relacionadas a
incompatibilidades do SPED e a duplicidades de exigências, as quais
aumentam o seu custo de compliance e o risco de sujeição a penalidades
tributárias.

Também como exemplo de exorbitância do poder de estabelecer
obrigações de fazer através de legislação infralegal, podemos citar as
diretrizes relativas ao Bloco K do SPED, também acordadas com os
Estados Federados, no âmbito do CONFAZ, por meio do Ajuste SINIEF
2/2009, alterado pelos Ajustes SINIEF 25/2016, 27/2020 e 25/2021.

As exigências do Bloco K, além de afetar especificidades do
processo industrial e gerar dificuldades no desenvolvimento de sistemas
e em mão de obra pelas empresas, tornam muito difícil, ou mesmo
impossível, o cumprimento da obrigação acessória, uma vez que temos
inúmeros casos de empresas que produzem por encomenda, daquelas
em que as relações entre insumo e produção sofrem grandes variações
em função de diversas variáveis e de indústrias que tem seu produto
personalizado ao longo do processo produtivo.
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É importante ressaltar que os critérios de rateio utilizados na
contabilidade de custos não são compatíveis com o Bloco K e são poucos
softwares disponíveis no mercado para o layout exigido, a preços
proibitivos. Alguns registros exigidos pelos blocos K e 0 da Escrituração
Fiscal Digital – EFD ICMS/IPI preocupam as empresas industriais por
exigirem a circulação entre diferentes áreas de informações tão
detalhadas que podem comprometer o segredo industrial.

Ademais, vale ainda mencionar que a Lei 13.874/2019, chamada
de Lei da Liberdade Econômica, firme em seu propósito de assegurar
livre iniciativa e livre exercício da atividade econômica, trouxe o artigo 16
determinando a simplificação de algumas obrigações acessórias, mas
este dispositivo não produziu os efeitos necessários.

Esses são apenas alguns exemplos que confirmam a necessidade
de se submeter a instituição e as alterações das obrigações acessórias ao
princípio da reserva legal.

Em razão da facilidade de criação pela legislação infralegal, as
empresas estão sendo submetidas a enormes exigências para
desenvolverem sistemas que atendam demandas por informações de
órgãos públicos.

É patente que, na verdade, o objetivo de todas essas exigências é
a garantia da efetiva arrecadação, ou seja, o combate à sonegação.
Ocorre que os fins não justificam os meios, e os meios adotados
configuram abuso do estado em relação ao cidadão.

Além dos custos suportados pelas empresas, é preciso tempo para
a implantação e para o treinamento de mão de obra para operação
adequada dos novos sistemas.

Portanto, também vislumbramos a necessidade de se submeter a
instituição e as alterações das obrigações acessórias ao princípio da
noventena.

Como solução para os problemas apontados, estamos propondo a
inclusão de novos dispositivos ao CTN, bem como a alteração de alguns
já existentes, de forma a sujeitar as obrigações acessórias aos princípios
da reserva legal e da noventena, bem como revogar a delegação legal à
RFB, nem sempre exercida com parcimônia.

Por fim, ressaltamos que somos sensíveis aos impactos que as
mudanças desejadas representarão para as administrações tributárias
dos entes federativos. Com isso, estamos propondo prazos para que
estas se ajustem ao novo ordenamento jurídico.
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Determina-se que os poderes executivos encaminharão aos
Poderes Legislativos, em até seis meses após a publicação da LC
resultante deste projeto, os projetos de lei dispondo sobre as obrigações
tributárias acessórias já existentes. Esta é uma medida que respeita a
autonomia dos entes, reconhecendo sua nova capacidade legislativa e
concede tempo suficiente para que as autoridades competentes revisem
as obrigações acessórias infralegais.

Ademais, estamos estabelecendo que as obrigações tributárias
acessórias existentes na data de publicação da LC resultante deste
projeto poderão permanecer produzindo efeitos até dezoito meses após
essa data. Assim, os poderes legislativos terão todo um ano para
deliberar sobre os projetos de lei apresentados. Por fim, essa espera não
se aplicará aos casos das alterações mais gravosas, que eventualmente
sejam propostas.

Da análise deste projeto sob a ótica da responsabilidade fiscal,
observa-se que este contempla matéria de caráter essencialmente
normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou
na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”,
do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as
proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de
despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou
adequação financeira e orçamentária.

À luz de todo exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para
aprovar este Projeto de Lei Complementar, de forma a demonstrar o
compromisso do Congresso Nacional com os pagadores de tributos, que,
ao final do dia, são aqueles que suportam toda a estrutura do Estado
para que ele possa prestar serviços aos cidadãos e proteger seus
direitos.

Sala das Sessões, ___/___/____

Deputado Alexis Fonteyne
NOVO - SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI - dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição;  

XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decretação do estado de calamidade 

pública de âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G 

desta Constituição. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvado, quanto à 

majoração, o disposto nos artigos 21, 26 e 65; 

II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base em lei posterior à data 

inicial do exercício financeiro a que corresponda; 

III - estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de pessoas ou 

mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais; 

IV - cobrar imposto sobre: 

a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 
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c) o patrimônio, a renda ou serviços de partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 

assistência social sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção II deste 

Capítulo; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros. 

§ 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele 

referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as 

dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações 

tributárias por terceiros. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, exclusivamente, aos serviços 

próprios das pessoas jurídicas de direito público a que se refere este artigo, e inerentes aos 

seus objetivos.  
 

Art. 10. É vedado à União instituir tributo que não seja uniforme em todo o 

território nacional, ou que importe distinção ou preferência em favor de determinado Estado 

ou Município.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Disposição Preliminar 
 

Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as 

convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou 

em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.  

 

Seção II 

Leis, Tratados e Convenções Internacionais e Decretos 
 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 

II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 

26, 39, 57 e 65; 

III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o 

disposto no inciso I do § 3º do art. 52, e do seu sujeito passivo; 

IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o 

disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 

V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus 

dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; 

VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de 

dispensa ou redução de penalidades. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação de sua base de cálculo, que 

importe em torná-lo mais oneroso. 

§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste 

artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.  

 

Art. 98. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a 

legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 104. Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 

ocorra a sua publicação os dispositivos de lei, referentes a impostos sobre o patrimônio ou a 

renda: 

I - que instituem ou majoram tais impostos; 

II - que definem novas hipóteses de incidência; 

III - que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser de maneira mais 

favorável ao contribuinte, e observado o disposto no art. 178.  

 

CAPÍTULO III 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores 

futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não 

esteja completa nos termos do art. 116.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto 

o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela 

decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as 

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da 

fiscalização dos tributos. 

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se 

em obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária.  

 

CAPÍTULO II 

FATO GERADOR 

 

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como 

necessária e suficiente à sua ocorrência.  
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Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma 

da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação 

principal. 

 

Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato 

gerador e existentes os seus efeitos: 

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as 

circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são 

próprios; 

II - tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja 

definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável. 

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou 

negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do 

tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os 

procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 

relativamente à tributação dos Fundos de 

Investimento Imobiliário e dos rendimentos 

auferidos em aplicação ou operação financeira 

de renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, à incidência sobre 

rendimentos de beneficiários no exterior, bem 

assim a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, relativamente ao 

aproveitamento de créditos e à equiparação de 

atacadista a estabelecimento industrial, do 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 

e Seguros ou Relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários - IOF, relativamente às operações 

de mútuo, e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, relativamente às despesas 

financeiras, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.788, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações 

acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, 

inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável.  

 

Art. 17. Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado do pagamento 

de tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição, com 

fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada constitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade ou inconstitucionalidade, o 

prazo até o último dia útil do mês de janeiro de 1999 para o pagamento, isento de multa e 

juros de mora, da exação alcançada pela decisão declaratória, cujo fato gerador tenha ocorrido 

posteriormente à data de publicação do pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 6.022, DE 22 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Institui o Sistema Público de Escrituração 

Digital - Sped.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e considerando o disposto no art. 37, inciso XXII, da 

Constituição, nos arts. 10 e 11 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e 

nos arts. 219, 1.179 e 1.180 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Público de Escrituração Digital - Sped.  

 

Art. 2º O Sped é instrumento que unifica as atividades de recepção, validação, 

armazenamento e autenticação de livros e documentos que integram a escrituração contábil e 

fiscal dos empresários e das pessoas jurídicas, inclusive imunes ou isentas, mediante fluxo 

único, computadorizado, de informações. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto 

nº 7.979, de 8/4/2013) 

§ 1º Os livros e documentos de que trata o caput serão emitidos em forma 

eletrônica, observado o disposto na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.  

§ 2º O disposto no caput não dispensa o empresário e as pessoas jurídicas, 

inclusive imunes ou isentas, de manter sob sua guarda e responsabilidade os livros e 

documentos na forma e prazos previstos na legislação aplicável. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto nº 7.979, de 8/4/2013) 

 

Art. 3º São usuários do Sped:  

I - a Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7979-8-abril-2013-775696-publicacaooriginal-139443-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7979-8-abril-2013-775696-publicacaooriginal-139443-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7979-8-abril-2013-775696-publicacaooriginal-139443-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7979-8-abril-2013-775696-publicacaooriginal-139443-pe.html
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II - as administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, mediante convênio celebrado com a Secretaria da Receita Federal; e  

III - os órgãos e as entidades da administração pública federal direta e indireta que 

tenham atribuição legal de regulação, normatização, controle e fiscalização dos empresários e 

das pessoas jurídicas, inclusive imunes ou isentas. (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

7.979, de 8/4/2013) 

§ 1º Os usuários de que trata o caput, no âmbito de suas respectivas competências, 

deverão estabelecer a obrigatoriedade, periodicidade e prazos de apresentação dos livros e 

documentos, por eles exigidos, por intermédio do Sped.  

§ 2º Os atos administrativos expedidos em observância ao disposto no § 1º 

deverão ser implementados no Sped concomitantemente com a entrada em vigor desses atos.  

§ 3º O disposto no § 1º não exclui a competência dos usuários ali mencionados de 

exigir, a qualquer tempo, informações adicionais necessárias ao desempenho de suas 

atribuições.  

 

Art. 4º O acesso às informações armazenadas no Sped deverá ser compartilhado 

com seus usuários, no limite de suas respectivas competências e sem prejuízo da observância 

à legislação referente aos sigilos comercial, fiscal e bancário.  

Parágrafo único. O acesso previsto no caput também será possível aos 

empresários e às pessoas jurídicas, inclusive imunes ou isentas, em relação às informações por 

eles transmitidas ao Sped. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 7.979, de 

8/4/2013) 

 

Art. 5º O Sped será administrado pela Secretaria da Receita Federal com a 

participação de representantes indicados pelos usuários de que tratam os incisos II e III do art. 

3º.  

§ 1º Os usuários do Sped, com vistas a atender o disposto no § 2º do art. 3º, e 

previamente à edição de seus atos administrativos, deverão articular-se com a Secretaria da 

Receita Federal por intermédio de seu representante.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá 

solicitar a participação de representantes dos empresários, das pessoas jurídicas, inclusive 

imunes ou isentas, e de entidades de âmbito nacional representativas dos profissionais da área 

contábil, nas atividades relacionadas ao Sped. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

7.979, de 8/4/2013) 

 

Art. 6º Compete à Secretaria da Receita Federal:  

I - adotar as medidas necessárias para viabilizar a implantação e o funcionamento 

do Sped;  

II - coordenar as atividades relacionadas ao Sped;  

III - compatibilizar as necessidades dos usuários do Sped; e  

IV - estabelecer a política de segurança e de acesso às informações armazenadas 

no Sped, observado o disposto no art. 4º.  

 

Art. 7º O Sped manterá, ainda, funcionalidades de uso exclusivo dos órgãos de 

registro para as atividades de autenticação de livros mercantis.  

 

Art. 8º A Secretaria da Receita Federal e os órgãos a que se refere o inciso III do 

art. 3º expedirão, em suas respectivas áreas de atuação, normas complementares ao 

cumprimento do disposto neste Decreto.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7979-8-abril-2013-775696-publicacaooriginal-139443-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7979-8-abril-2013-775696-publicacaooriginal-139443-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7979-8-abril-2013-775696-publicacaooriginal-139443-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7979-8-abril-2013-775696-publicacaooriginal-139443-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7979-8-abril-2013-775696-publicacaooriginal-139443-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7979-8-abril-2013-775696-publicacaooriginal-139443-pe.html


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 132/2022 

§ 1º As normas de que trata o caput relacionadas a leiautes e prazos de 

apresentação de informações contábeis serão editadas após consulta e, quando couber, 

anuência dos usuários do Sped.  

§ 2º Em relação às informações de natureza fiscal de interesse comum, os leiautes 

e prazos de apresentação serão estabelecidos mediante convênio celebrado entre a Secretaria 

da Receita Federal e os usuários de que trata o inciso II do art. 3°.  

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Bernard Appy 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 

 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica; estabelece garantias de livre 

mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 

2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho 

de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o 

Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 

e a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº 4, de 

26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 

de dezembro de 2008, e dispositivos do 

Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; 

e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS E DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias 

e Trabalhistas (eSocial) será substituído, em nível federal, por sistema simplificado de 

escrituração digital de obrigações previdenciárias, trabalhistas e fiscais.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo às obrigações 

acessórias à versão digital gerenciadas pela Receita Federal do Brasil do Livro de Controle de 

Produção e Estoque da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (Bloco K).  
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Art. 17. Ficam resguardados a vigência e a eficácia ou os efeitos dos atos 

declaratórios do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovados pelo Ministro de Estado 

respectivo e editados até a data de publicação desta Lei, nos termos do inciso II do caput do 

art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Matérias ou Atividades de Competência 

das Comissões 

 

Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos 

temáticos ou áreas de atividade: (Artigo com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

X - Comissão de Finanças e Tributação:  

a) sistema financeiro nacional e entidades a ele vinculadas; mercado financeiro e 

de capitais; autorização para funcionamento das instituições financeiras; operações 

financeiras; crédito; bolsas de valores e de mercadorias; sistema de poupança; captação e 

garantia da poupança popular; 

b) sistema financeiro da habitação; 

c) sistema nacional de seguros privados e capitalização; 

d) títulos e valores mobiliários; 

e) regime jurídico do capital estrangeiro; remessa de lucros; 

f) dívida pública interna e externa; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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g) matérias financeiras e orçamentárias públicas, ressalvada a competência da 

Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 1º, da Constituição Federal; normas 

gerais de direito financeiro; normas gerais de licitação e contratação, em todas as 

modalidades, para a administração pública direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder Público; 

h) aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 

importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o 

orçamento anual; 

i) fixação da remuneração dos membros do Congresso Nacional, do Presidente e 

do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado e dos membros da magistratura 

federal; 

j) sistema tributário nacional e repartição das receitas tributárias; normas gerais de 

direito tributário; legislação referente a cada tributo; 

l) tributação, arrecadação, fiscalização; parafiscalidade; empréstimos 

compulsórios; contribuições sociais; administração fiscal; 

XI - Comissão de Fiscalização Financeira e Controle:  

a) tomada de contas do Presidente da República, na hipótese do art. 51, II, da 

Constituição Federal; 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Comissões Temporárias 

 

Art. 33. As Comissões Temporárias são:  

I - Especiais;  

II - de Inquérito;  

III - Externas.  

§ 1º As Comissões Temporárias compor-se-ão do número de membros que for 

previsto no ato ou requerimento de sua constituição, designados pelo Presidente por indicação 

dos Líderes, ou independentemente desta se, no prazo de quarenta e oito horas após criar-se a 

Comissão, não se fizer a escolha.  

§ 2º Na constituição das Comissões Temporárias observar-se-á o rodízio entre as 

bancadas não contempladas, de tal forma que todos os Partidos ou Blocos Parlamentares 

possam fazer-se representar.  

§ 3º A participação do Deputado em Comissão Temporária cumprir-se-á sem 

prejuízo de suas funções em Comissões Permanentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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